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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROPOR O CÓDIGO 

BRASILEIRO DE ENERGIA ELÉTRICA 

REQUERIMENTO N°              , DE 2019 

(Do Sr. Lucas Redecker) 

 

Requer a realização de audiência 

pública, no âmbito desta Comissão 

Especial, para debater os desafios da 

geração de energia elétrica no Brasil. 

 

 

Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 

24, III, 255 a 258, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a 

Vossa Excelência que sejam convidados, para debater sobre os desafios da 

geração de energia elétrica no Brasil, os seguintes representantes:  

 ABCM – Associação Brasileira do Carvão Mineral 

 

 UNICA – União da Indústria de Cana-de-Açúcar 

 

 IBÁ – Indústria Brasileira de Árvores 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Comissão Especial que vai propor o Código Brasileiro de Energia 

Elétrica tem se declinado a realizar audiências públicas para conhecer de 

forma aprofundada a matéria escopo de estudo desse colegiado. A primeira 

dessas audiências teve por objetivo apresentar um panorama do setor elétrico, 

tendo em vista que apresentou o diagnóstico e os desafios do setor. 

O ciclo atual de audiências públicas, por sua vez, tem por objeto 

debater os desafios da geração de energia elétrica no Brasil. Em virtude da 

complexidade da matéria, bem como a diversidade de players que atuam 

nesse setor se faz oportuno apresentar o presente requerimento.  
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Nessa perspectiva, a proposta visa contribuir com os trabalhos desta 

Comissão, sobretudo no que respeita ao conhecimento prévio dos desafios da 

geração de energia elétrica a partir de biomassas e do carvão. 

Importante salientar que o desenvolvimento econômico e social do 

Brasil perpassa por este setor, razão pela qual é evidente a necessidade de 

que se proponha um debate amplo e de qualidade suficiente a amparar a 

revisão da legislação corrente. 

Do exposto, demonstrada a importância da presente proposta 

legislativa, conto com o apoio dos nobres para sua aprovação. 

 

Sala de reuniões,             de outubro de 2019. 

 

 

Deputado Lucas Redecker 
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